[image: image1.png]


Prefeitura Municipal Boa Vista do Cadeado

Departamento de Licitações e Compras
Criação: Lei nº 10.739, de 16/04/1996 – DOE nº 73, de 17/04/1996

Av. Cinco Irmãos, n° 1130 - CEP 98118-000 - Fone: 055 3643 1014

CNPJ: 04.216.132/0001-06

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 173/2025
PROCESSO DE COMPRA Nº 417/2025
	(   )  COMPRAS
	(  x  ) SERVIÇOS
	(    ) OBRAS
	(   ) OUTROS

	DO OBJETO 
AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL JUNTO A ENTIDADE LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA, CNPJ: 02.903198/0001-49, LOCALIZADA NA CIDADE DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS, TENDO EM VISTA A NECESSIDADE DE GARANTIR O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA A ADOLESCENTE R.Y.R.L. QUE ESTÁ EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL. PARA O PERÍODO DE 12 MESES.



	SECRETARIA DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Saúde, Desenv. Social, Habitação e Saneamento. 
Nº DAS SOLICITAÇÕES: 1445/2025

	DA CONTRATADA:
LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA, CNPJ: 02.903.198/0001-49

	DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO

A presente aquisição importa no valor total de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), sendo que o pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis após a liquidação da nota fiscal, através de depósito em conta bancária informada pelo contratado, podendo ser deduzidos os devidos encargos legais. Sendo que a descriminação dos itens e seus valores unitários encontram-se descritas na tabela abaixo: 
Item
Especificação
Unid.
Quantidade
Preço Unit. Máximo
Preço Total
1

SERVIÇO SOCIO ASSISTENCIAL 
MES

12 

4.000,00 

48.000,00
Total
48.000,00 


	DO FUNDAMENTO LEGAL
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133 de 01 abril de 2021. PARECER JURÍDICO Nº 04/2025

	DA JUSTIFICATIVA
JUSTIFICA-SE A PRESENTE AQUISIÇÃO DE SERVIÇO SÓCIO ASSISTENCIAL JUNTO À ENTIDADE LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 02.903.198/0001-49, SITUADA NO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ GONZAGA/RS, CONSIDERANDO A NECESSIDADE IMEDIATA DE ASSEGURAR O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE ADOLESCENTE EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E RISCO SOCIAL.RESSALTA-SE QUE, APÓS VERIFICAÇÃO JUNTO ÀS INSTITUIÇÕES HABILITADAS PARA A PRESTAÇÃO DESTE TIPO DE SERVIÇO, CONSTATOU-SE QUE O LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA FOI A ÚNICA INSTITUIÇÃO QUE DISPUNHA DE VAGA DISPONÍVEL NO MOMENTO DA SOLICITAÇÃO, O QUE INVIABILIZOU A UTILIZAÇÃO DE OUTRA ALTERNATIVA PARA O ATENDIMENTO DA DEMANDA EMERGENCIAL.A ENTIDADE É UMA INSTITUIÇÃO FILANTRÓPICA, SEM FINS LUCRATIVOS, QUE ATUA HÁ DÉCADAS NA PROTEÇÃO INTEGRAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, DISPONDO DE ESTRUTURA FÍSICA ADEQUADA, EQUIPE TÉCNICA QUALIFICADA E ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA COMPATÍVEIS COM AS EXIGÊNCIAS LEGAIS VIGENTES. O SERVIÇO OFERTADO CONTEMPLA ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PROVISÓRIO, ATENDIMENTO INTEGRAL E ACOMPANHAMENTO SOCIAL, GARANTINDO CONDIÇÕES DIGNAS DE MORADIA, ALIMENTAÇÃO, SAÚDE, EDUCAÇÃO, LAZER E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS FAMILIARES E COMUNITÁRIOS.O ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL CONFIGURA-SE COMO MEDIDA EXCEPCIONAL E PROVISÓRIA, CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 101 DO ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, SENDO IMPRESCINDÍVEL PARA A PROTEÇÃO DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS DO ADOLESCENTE EM SITUAÇÕES DE NEGLIGÊNCIA, ABANDONO OU VIOLAÇÃO DE DIREITOS. ASSIM, A CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO JUNTO AO LAR ESCOLA NOSSA SENHORA CONQUISTADORA MOSTRA-SE NECESSÁRIA E JUSTIFICADA, TANTO PELA URGÊNCIA DA DEMANDA QUANTO PELA INEXISTÊNCIA DE VAGAS DISPONÍVEIS EM OUTRAS INSTITUIÇÕES, ASSEGURANDO A CONTINUIDADE DO ATENDIMENTO SOCIOASSISTENCIAL EM CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE E COM AS DIRETRIZES DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.



	DA RUBRICA ORÇAMENTÁRIA
Os recursos correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias:
Projeto/Atividade
Recurso
Despesa/Ano
Descrição
2.020.3390.39.99.99
1500
3097/2025
Manutenção e Investimento das Atividades da Assistência Social


	DESPACHO FINAL
Em vista das justificativas fundamentações relatadas para a contratação de empresa especializada  e conforme os termos do Parecer Jurídico expedido pelo Assessor Jurídico, com fundamentação legal no art. 75 inciso VIII, da Lei 14.133 de 01 de abril de 2021, aprovo a realização da despesa.
JOÃO PAULO BELTRÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
Boa Vista do Cadeado RS,30 de dezembro de 2025.
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